
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 29 de outubro de 2025. 

 

 

De: Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

Para: Prefeito Municipal 

         Comissão de Contratação 

 

 

Vimos pelo presente, solicitar Termo Aditivo de Prazo de Execução e Vigência da Ata de 

Registro de Preços 184/2024 vinculada ao Pregão Eletrônico n° 063/2024, pelo período de 12 (doze) meses, 

cuja empresa contratada é PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

79.569.398/0001-31, sendo que a empresa vem atendendo satisfatoriamente as necessidades da 

Administração Municipal. 

O objeto do presente termo é aditivo de prazo de execução e vigência da Ata de Registro 

de Preço. 

Considerando que a Lei 14.133/2021 através de seu artigo 84, permite a prorrogação da 

execução e vigência das Atas de Registro de Preços, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Considerando a Cláusula Terceira, no item 3.1 da Ata de Registro de Preços, prevê a 

possibilidade de prorrogação da mesma. 

Por tratar-se de item essencial na manutenção da infraestrutura urbana, é oportuno e 

conveniente a prorrogação do prazo de vigência da Ata, pois é de interesse da Administração Municipal, 

visando a eficiência a não interrupção do fornecimento. 

Considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores pagos estão 

de acordo com os preços de mercado, conforme contratos de outros Municípios em anexo, mas deve-se 

levar em conta pequenas diferenças de valores pelo motivo de munícipios de tamanhos e necessidades 

diferentes. 

Igualmente, informamos que a empresa contratada concorda com o referido aditamento 

sem reajuste de valores.  

Informamos que o fornecimento do objeto pela empresa contratada se encontra em 

conformidade com o Termo de Referência, atendendo aos requisitos de qualidade e o cumprimento 

satisfatório das obrigações estabelecidas em Ata. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Mário Flach 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

 

 

Rogério Adriano Dirings 

Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 79.569.398/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:53:28 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: 1B5E.1367.1B22.04F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038204498-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.569.398/0001-31
Nome: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 26/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (29/10/2025 14:46:34)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA
N°41796/2025

 

 PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDARAZÃO SOCIAL:
 79.569.398/0001-31CNPJ:

 16322INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

 20240668ALVARÁ:
 ROD PR 483 - KM 09, S/N - ZONA RURAL - GL57FB L20-B Francisco Beltrão - PR CEP: 85601970ENDEREÇO:
 Construção de rodovias e ferrovias, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Pintura paraATIVIDADE:

sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas, Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, Administração de obras, Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de engenharia, Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Extração e britamento de
pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado, Obras de terraplenagem

 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

 

  0 1 / 1 0 / 2 0 2 5D A T A  D E  E M I S S Ã O :
  3 0 / 0 3 / 2 0 2 6D A T A  D E  V A L I D A D E :

  CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃOFINALIDADE:
 4HHJ9UFFH4ZJXTHQXU8CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e  p e l a  i n t e r n e t  e m :   0 1 / 1 0 / 2 0 2 5  -   1 1 : 0 2 : 5 8

Qualquer rasura invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79.569.398/0001-31
Razão Social: PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Endereço: PR 483 KM 9 SN RODOVIA / RODOVIA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025

Certificação Número: 2025102307370529778069

Informação obtida em 29/10/2025 14:52:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.569.398/0001-31
Certidão nº: 64617938/2025
Expedição: 29/10/2025, às 14:53:23
Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 79.569.398/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Av. Cívica, 99 – Cx. Postal 191 - CEP: 85.935-001 CNPJ 76.208.479/0001-18 
Tel. (44) 3528-8455 – www.assischateaubriand.pr.gov.br 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 204/2024 

  
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND – PR, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida no 

Centro Cívico, inscrita no CNPJ/MF nº. 76.208.479/0001-18, devidamente 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA, brasileiro, casado, inscrito no 

CPF-MF sob o nº. ***.968.899-**, residente na Rua Munique, 343, Jardim 

Mônaco, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85.936-406, 

abrangendo todas as unidades da administração pública municipal direta do 

Poder Executivo doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa, MONSTER & SILVA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº. 

50.550.926/0001-29, com sede na Est. Inubia s/nº. Km 15 Unidade 02, Zona 

Rural na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP: 85.440-000, telefone nº. (44) 

3543-2351, e-mail: mineradoraubirata.fran@gmail.com, representada pelo 

Senhor WALDEMAR MONSTER, Sócio-Proprietário, portador do CPF nº. 

***.471.779-**, residente na Rua Dr. Osvaldo Cruz, 455, na cidade de Mercedes, 

Estado do Paraná, CEP: 85.998-000, vencedora e adjudicatária do pregão supra-

referido, doravante denominada simplesmente Contratado, com fundamento na 

Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto nº. 10.024/2019, resolvem firmar a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 
028/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
Contratação de empresa especializada em fornecimento e aplicação de 
massa asfáltica do tipo Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), no 
Município de Assis Chateaubriand, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, especificados no item 1.1  e 1.2 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletrônico nº. 028/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 
 

 

Av. Cívica, 99 – Cx. Postal 191 - CEP: 85.935-001 CNPJ 76.208.479/0001-18 
Tel. (44) 3528-8455 – www.assischateaubriand.pr.gov.br 

ITEM CÓDIGO QTDE UND DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

ITENS PARA LIVRE CONCORRÊNCIA 

1 34945 3.000 TON CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) – FAIXA “F” DER, 

INCLUINDO TRANSPORTE, LIMPEZA DO 

LOCAL, PINTURA E APLICAÇÃO PARA 

REPERFILADO MARCA: UBIRATÃ 

MINERADORA 

595,00 1.785.000,00 

2 34946 750 TON CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) – FAIXA “F” DER, 

INCLUINDO TRANSPORTE, LIMPEZA DO 

LOCAL, PINTURA E APLICAÇÃO PARA 

TAPA BURACO MARCA: UBIRATÃ 

MINERADORA 

545,00 408.750,00 

TOTAL LIVRE CONCORRÊNCIA............................................................R$ 2.193.750,00 

 
 

ITENS PARA COTA RESERVADA – ME/EPP – ATÉ 25% 

ITEM CÓDIGO QTDE UND DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

3 34945 1.000 TON CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) – FAIXA “F” DER, 

INCLUINDO TRANSPORTE, LIMPEZA DO 

LOCAL, PINTURA E APLICAÇÃO PARA 

REPERFILADO MARCA: UBIRATÃ 

MINERADORA 

595,00 595.000,00 

4 34946 250 TON CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) – FAIXA “F” DER, 

INCLUINDO TRANSPORTE, LIMPEZA DO 

LOCAL, PINTURA E APLICAÇÃO PARA 

TAPA BURACO MARCA: UBIRATÃ 

MINERADORA 

545,00 136.250,00 

TOTAL COTA RESERVADA – ME/EPP.....................................................R$ 731.250,00 

TOTAL GERAL........................................................................................R$ 2.925.000,00 

 
 
 

   

  P á g i n a 2 | 15 
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2.2 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 
3 - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E TRANSPORTES; SECRETARIA DE 

SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE E A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, INFRAESTRUTURA E OBRAS. 

 

3.2 - Além do gerenciador, não há outros órgãos e/ou entidades públicas 

participantes do registro de preços. 

 

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
5 - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
 
5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e publicação no 

Diário Oficial do Município de Assis Chateaubriand, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 
 

5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

 
5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

5.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

5.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

 

5.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

 
5.5 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
 

5.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 
5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

 

5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação, 5 dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

 

5.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado.  
 

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

 
5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

 

5.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 
 
6 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem do art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021; 

 

6.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

 

6.1.3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; 

 

6.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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7 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

7.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 

o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

 

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

8 - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

 

8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito: 

 
8.2.1 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

 

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto Municipal nº. 006, de 2024. 

 
8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8.6 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

 
9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado;  

 
9.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº. 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 

14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

9.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

 

9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

 

9.4.1 - Por razão de interesse público; 

 
9.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 
9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462, de 2023. 
 

10 - DAS PENALIDADES 
 
10.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

 

10.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 

do Decreto nº. 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, 

do Decreto nº. 11.462, de 2023). 

 
10.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
 

11.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Órgão Uni 
Fun-
ção 

Sub-Função Programa P   /A/O Despesa Categoria Fontes 

02 0213 15 451 1300 1 4 3 5479 339030240000 0 
02 0213 15 451 1750 2 7 3    5480 339030240000 0 
11 0207 15 452 1300 2 2 3 5437 339030240000 0 
11 0207 15 452 1300 2 2 3 5439 339030240000 511 
16 0212 26 782 1250 2 2 0 7269 339030540000 0 
02 0213 15 451 1300 1 4 3 8640 339039160000 0 
11 0207 15 452 1300 2 2 3 8604 339039160000 0 
16 0212 26 782 1250 2 2 0 8636 339039160000 0 
11 0207 15 452 1300 2 2 3 12515 449030990200 0 
11 0207 15 452 1300 2 2 3 13922 449039991600 0 

 

12 - CONDIÇÕES GERAIS 
 
12.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

12.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Assis Chateaubriand - PR, 31 de outubro de 2024. 
 

    
 

MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
Valter Aparecido Souza Correia 

Prefeito  
CONTRATANTE 

 
 
 

MONSTER & SILVA LTDA.   
Waldemar Monster  
Sócio-Proprietário 

CONTRATADA 
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APÊNDICE A DO ANEXO XI 
CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, conforme Ata de Homologação da Plataforma BLL, segue relação de 
fornecedores que mantiveram sua proposta original aos itens registrados nesta Ata: 

Para os itens 1 e 2, considerou-se a empresa classificada em terceiro lugar, devido a segunda estar com 
suspensão do direito de licitar com o município pelo prazo de 02 anos. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2025. 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.208.842/0001-03, com sede a Av. dos Pioneiros, Nº 500, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito municipal abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de 
um lado, e de outro a empresa PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT LTDA, estabelecida 
na Rodovia PR 170, sem Nº, KM 08, Imóvel Rural, na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas/MF sob n° 03.030.002/0001-11, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. Douglas Joanes Cordova, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade nº 6.xxx.096-x, e do CPF nº 864.xxx.xxx-20, residente e domiciliado a Rua 
Bernardo Bochnnia, Nº 553, bairro Conradinho, na cidade de Guarapuava, no Estado do Paraná, ao 
final assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
14.133/21 e suas alterações subsequentes, face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo sido o referido preço ofertado pela empresa cuja proposta foi 
classificada ajusta a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Edital Pregão Eletrônico 
Nº 47/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE) FAIXA “F”, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E TAPA 
BURACOS. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O produto deverá ser de primeira qualidade e atender as quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência em anexo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade do 
produto.  
PARÁGRAFO QUARTO – É de responsabilidade da empresa manter em dia suas obrigações junto a 
órgãos ambientais quanto a exigências para o regular funcionamento. O Município fica eximido de 
qualquer responsabilidade quanto as obrigações de responsabilidade da empresa.  
PARÁGRAFO QUINTO - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as 
informações constantes no termo de referência (ANEXO III), buscando junto ao MUNICÍPIO 
esclarecer toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a correta execução dos serviços, a 
fim de que não sejam ofertados serviços que não atendam aos níveis de qualidade almejados.  
PARÁGRAFO SEXTO – Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as 
disposições contidas neste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos APÓS O PREGÃO.  
PARÁGRAFO SÉTIMO – O Município fará a retirada do material e executará o serviço em atividades 
de recuperação asfáltica e tapa buracos. 
PARÁGRAFO OITAVO – A unidade fornecedora poderá estar situada a uma distância máxima de 100 
km da sede do município licitante, sendo que, caso a uma distância maior, a empresa deverá 
providenciar local de transbordo dentro da distância estabelecida.  
PARÁGRAFO NONO – Caso seja necessário transbordo, toda equipamento e mão-de-obra 
necessário são de responsabilidade e custeio da empresa fornecedora. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO – O registro de preços da quantidade estimada não dá direito a empresa de 
receber a totalidade dos serviços, lhe cabendo tão somente receber o que for entregue, mediante 
emissão da Ordem de fornecimento por parte da Municipalidade. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Além de todo disposto no edital, aplicam-se ao edital e ATA as 
normas e demais descritivos constantes no Termo de Referência e no edital. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Para dirimir quaisquer dúvidas do serviço, fica estabelecido todo 
o descrito no TERMO DE REFERENCIA, o qual é parte do contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, 
pelo preço de R$ 1.212.000,00 (um milhão, duzentos e doze mil reais). 
  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
Até 

2000 
Ton 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE) FAIXA “F”, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA E TAPA 
BURACOS. A ser retirada na empresa, cuja distancia 
não superior a 100 km da sede do município. Caso 
seja, deverá indicar o local de transbordo dentro da 
distância máxima estabelecida. 

606,00 1.212.000,00 

 
I – O local de retirada do material, será na Rodovia PR 180, sem Nº, Lote 213-A, Distrito São Salvador, 
cidade de Cascavel, no estado do Paraná. 
 
PARAGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos 
em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula, exceto em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja prorrogada ata/contrato o valor poderá ser reajustado conforme 
vigência de preços de mercado. Caso se aplique reajuste, dentro do valor de mercado, ter-se-á como 
parâmetro o índice do IPCA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado: 
a) após fornecimento do produto, e mediante apresentação de nota fiscal. 
b) em até 30 dias após apresentação da nota fiscal. 
c) A nota fiscal deve ser enviada por e-mail para o endereço “compras@catanduvas.pr.gov.br”, 
sempre na data em que a mesma foi emitida e com todas as informações solicitadas no pedido e/ou 
empenho, para que o departamento competente possa fazer a conferência e, encontrando 
necessidade de correção possa solicitar a mesma ou a emissão de nova nota dentro de prazo não 
superior a 05 (cinco) dias. E, a referida nota, deve, ainda, vir acompanhada dos seguintes 
documentos: 
- Laudo de entrega emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
D

E
M

A
R

 L
U

IZ
 B

U
R

C
K

H
A

R
D

T
 e

 D
IH

O
A

N
Y

 T
O

C
H

IN
S

K
I B

A
Z

Z
I M

A
C

IE
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
at

an
du

va
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

99
2-

11
92

-D
70

3-
F

67
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

99
2-

11
92

-D
70

3-
F

67
9

Clicksign  ad6ddc05-292a-4b75-a16f-ae85c94daff3

466



 
 

 

 

- Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal;  
- Certidão de regularidade de Tributos Municipais;  
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;  
d) O não envio da nota fiscal com os documentos solicitados em apenso, nos termos da letra “c”, 
implicará em não pagamento, ao tempo que isentará a fazenda pública municipal de qualquer 
prejuízo, dano, juros ou multa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O município poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.  
1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o 
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO.  
1.1 – O contido no item PARAGRAFO PRIMEIRO E SEGUNDO será objeto de investigação através do 
competente processo administrativo;  
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento.  
PARÁGRAFO QUARTO - Caso a empresa não tenha conta no BANCO DO BRASIL, ou ainda, NÃO 
TENHA EMITIDO BOLETO PARA PAGAMENTO, poderá ser descontado o valor referente à 
transferência bancária. 
PARÁGRAFO QUINTO – A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações:  
- Modalidade da licitação, 
- Número e ano do contrato; 
- Número e nome do banco; 
- Número da agência; 
- Número da conta corrente ou poupança; 
- Valor de IRPJ a ser retido. 
1 – Ainda, por força de Lei, deverá vir especificado na Nota Fiscal qual o valor a ser retido de IRPJ, 
caso a empresa se enquadre nos casos em que há incidência do Imposto.  
1.1 – A não incidência da retenção de imposto somente será aceita caso a empresa tenha 
apresentado, para assinatura do contrato, uma das DECLARAÇÕES PARA FINS DE NÃO INCIDENCIA 
DE IRPJ (modelos anexos ao processo). 
1.2 – O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado se, e quando, esta estiver contemplando 
todos os dados obrigatórios descritos no edital e contrato. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, será de 6% ao ano, pagos somente sobre os dias de atraso, calculado o valor devido dividido 
por 365 multiplicado pelos dias de atraso. 
1 – Para que seja paga a compensação financeira sobre os dias de atraso a contratada deverá efetuar 
requerimento do mesmo.  
PARÁGRAFO SÉTIMO - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
D

E
M

A
R

 L
U

IZ
 B

U
R

C
K

H
A

R
D

T
 e

 D
IH

O
A

N
Y

 T
O

C
H

IN
S

K
I B

A
Z

Z
I M

A
C

IE
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
at

an
du

va
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

99
2-

11
92

-D
70

3-
F

67
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

99
2-

11
92

-D
70

3-
F

67
9

Clicksign  ad6ddc05-292a-4b75-a16f-ae85c94daff3

467



 
 

 

 

Programa de Trabalho 
Categoria 

Econômica 
Descrição Categoria 

Fonte de 
Recursos 

Código 
Despesa 

02.08.15.452.1500.2.019 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 000 1860 
02.08.26.782.1900.2.021 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 000 

512 
1861 
1862 

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO e 

LOCAL DE ENTREGA 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, a 
partir da data da assinatura da ATA, iniciando-se no dia seguinte a assinatura da mesma. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A ATA poderá ser prorrogada, segundo a conveniência e o interesse da 
Contratante, nos termos da lei. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É obrigação da contratada fornecer CBUQ para retirada pela 
municipalidade no prazo máximo de 5 dias após recebimento da solicitação. 
PARÁGRAFO QUARTO - Na solicitação de compras estará definida a data da retirada do produto, 
bem como a quantidade. 
PARAGRÁFO QUNTO – Não há uma quantidade mínima a ser retirada a cada fornecimento, 
contudo, buscar-se-á retirar quantidade condizente com a capacidade de carga do veículo 
transportador. 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência é de 30 dias além do prazo de Registro. 
PARAGRAFO SÉTIMO – LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O Município fará a retirada na empresa.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2015. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
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I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas na Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 
no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
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PARÁGRAFO QUARTO – A forma de aplicação das penalidades e demais atos, seguirá o descrito na 
lei 14.133. 
 

CLÁUSULA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - CABE ao GESTOR DO CONTRATO:  
1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração.   
2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.   
5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.   
PARÁGRAGO SEGUNDO – CABE ao FISCAL DO CONTRATO:  
1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.   
2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.   
3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.   
5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   
6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias 
antecedentes a data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
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7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
9 - Fica designada para fiscalização do contrato:  Jair da Rocha. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - São obrigações do CONTRATANTE:  
1 - Realizar os pedidos de materiais/serviços.  
2 - Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado no contrato/ata de registro de preços, 
desde que cumpridas todas as exigências deste Edital, do termo de referência e do contrato/ata de 
registro de preços, em especial o contido na Clausula terceira, parágrafo primeiro, letra “c” dessa 
ata de registro de preços, cuja responsabilidade única de seu cumprimento é do fornecedor.  
3 - Disponibilizar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do objeto do presente 
termo de referência;  
4 - Designar servidores como Fiscais do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução 
contratual;  
5 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para 
tratar de assuntos pertinentes à execução do objeto desse Termo de Referência;  
6 - Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço objeto desse Termo de Referência, executado em 
desacordo com o mesmo, bem como do respectivo contrato;  
7 - Proporcionar as condições necessárias ao bom andamento da entrega do objeto em questão.  
8 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto desta contratação.  
9 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 
grave.  
10 - Disponibilizar equipe responsável de servidores públicos com a finalidade de operacionalizar os 
benefícios para utilização do sistema e ferramentas gerenciais.  
11 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - São obrigações da CONTRATADA:  
1 - Atender ao contido na Clausula terceira, parágrafo primeiro, letra “c” dessa ata de registro de 
preços, sob total e única responsabilidade. 
2 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega, 
tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale 
refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;  
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3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
4 - Indicar o responsável por representá-la na execução do contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, 
na ausência do responsável, poderão substituí-lo, informando um contato telefônico direto deste.  
5 - Executar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes neste Termo de 
referência, bem como responsabilizar-se por todos os riscos inerentes a execução dos serviços 
objeto da licitação.  
6 - Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 
não autorizadas pelo Município.  
7 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo.  
8 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados.  
9 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução.  
10 - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer componente 
que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município.  
11 - Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
12 - Prestar os serviços, conforme solicitação da Secretaria competente do Município.  
13 - Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor ou ressarcir aquele que for entregue 
em desacordo com o apresentado na proposta.  
PARÁGRAFO QUARTO - ADICIONALMENTE, A CONTRATADA DEVERÁ:  
1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município.  
2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que 
acontecido em dependência do Município.  
3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência.  
4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
do objeto do Processo Licitatório.  
5 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 1, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto deste 
Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.  
6 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
Município, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato.  
6.1 - Do mesmo modo, é expressamente proibida, veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município.  
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7 - O licitante vencedor ficará obrigado a refazer às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas da notificação, o serviço, que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não 
importará sua aceitação.  
  

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

PARÁGRAFO UNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
  

CLAUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 92, e seguintes da Lei n.º 14.133/21.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.  
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e    
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
PARÁGRAFO QUINTO - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 157 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 158 e 159 da mesma Lei.  
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato .  
PARÁGRAFO SEXTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c)Indenizações e multas.  
2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 151, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  

CLAUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de 
Brasília-DF.  
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça 
a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será 
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação.  
PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado aa agente de contratação/pregoeira a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
PARÁGRAFO QUARTO - O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela agente de 
contratação/pregoeira ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.  
PARÁGRAFO QUINTO - Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação, inclusive 
as manifestações de recurso e contrarrecurso, exclusivamente por meio do sistema Compras.gov.br. 
A agente de contratação/pregoeira, se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade 
do documento.  
PARÁGRAFO SEXTO – A agente de contratação/pregoeira poderá, no interesse público, relevar faltas 
meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento 
licitatório, inclusive solicitar pareceres.  
PARÁGRAFO SÉTIMO - A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou 
parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, 
revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.  
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;  
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos de órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas  
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA:  
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo.  
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro da Comarca de 
CATANDUVAS, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, 
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 
 

Catanduvas – PR, 16 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS  PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT LTDA 
Ademar Luiz Burckhardt   Douglas Joanes Cordova 
Prefeito Municipal    Representante Legal 
CPF: 065.xxx.xxx-01    CPF: 864.xxx.xxx-20 
 
 
 
 
Jair da Rocha     Dihoany Tochinski Bazzi Maciel 
Fiscal da Ata de Registro de preços  Gestora da Ata de Registro de preços 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 29 de outubro de 2025. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Divisão de Contabilidade; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência. 

 

Considerando a solicitação dos Departamentos solicitantes, em que pleiteiam aditivo de prazo de 

execução e vigência referente a Ata de Registro de Preços nº 184/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico n° 

063/2024, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação da Divisão de Contabilidade para indicar 

a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Em ato contínuo, com a manifestação de disponibilidade financeira da Divisão de Contabilidade, 

tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurídica para manifestação no que diz respeito 

a possibilidade e legalidade do ato.  

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 23 de maio de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 23 de maio de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do PAE/Ano: 1560/2024 

Modalidade e n°: Pregão Eletrônico n° 063/2024 

N° da ARP 184/2024 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência. 

Objeto da ARP: 
Contratação de empresa para fornecimento de madeira, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

Valor da ARP: R$ 488.310,53 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

523 

13.01 

15.451 0035 2.062 3.3.90.30.25.00.00 509 7.287,00 

523 15.451 0035 2.062 3.3.90.30.24.00.00 509 7.287,00 

523 15.451 0035 2.062 3.3.90.30.54.00.00 509 7.287,00 

534 15.451 0035 2.064 3.3.90.30.25.00.00 509 1.578,00 

534 15.451 0035 2.064 3.3.90.30.24.00.00 509 1.578,00 

534 15.451 0035 2.064 3.3.90.30.54.00.00 509 1.578,00 

540 15.451 0035 2.066 3.3.90.30.25.00.00 509 440.170,64 

540 15.451 0035 2.066 3.3.90.30.24.00.00 509 440.170,64 

540 15.451 0035 2.066 3.3.90.30.54.00.00 509 440.170,64 

551 

14.01 

15.452 0036 2.065 3.3.90.30.25.00.00 0 48.079,59 

551 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 0 48.079,59 

551 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 0 48.079,59 

553 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.25.00.00 507 514.808,67 

553 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 507 514.808,67 

553 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 507 514.808,67 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.25.00.00 511 141.236,73 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.24.00.00 511 141.236,73 

554 15.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00 511 141.236,73 

Obs.: Saldo orçamentário em: 29/10/2025. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

507 – Contribuição Iluminação Pública 

509 – Gerenciamento do Trânsito  

511 – Taxas – Prestação de Serviços 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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Município de Marmeleiro 
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001-01 

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 

PROCURADORIA-GERAL  

  

 

1 

 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2025. 

 

 

Solicitante: Prefeito Municipal 

Interessado: Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

PARECER JURÍDICO N.º 352/2025 - PG 

 

 

I – DO RELATÓRIO 

Submeteu-se ao crivo dessa Procuradoria a análise e emissão de Parecer acerca da 

solicitação de ADITIVO de Prazo de Execução e Vigência das Atas de Registro de Preços 

184/2024, vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 063/2024, firmada com a empresa 

PAVIMAR – CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., que tem como objeto a “registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de CBUQ – Concreto 

Betuminoso Usinado a Quente – Faixa C, areia, tijolo, pedra graduada, rachão de pedra e 

madeira”. 

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

• Requerimento do Departamento de Administração e Planejamento, datado de 29 

de outubro de 2025, solicitando o aditivo; 

• Indicação da dotação orçamentária para garantir as despesas; 

• Solicitação de Parecer encaminhada pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito. 

 

Encaminhados os autos a fim de que fosse verificada a legalidade do pleito. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentar. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiro, cumpre salientar que essa Procuradoria emite parecer sob à ótica 

estritamente jurídica, não lhe competindo adentrar no mérito, na conveniência/oportunidade e 

discricionariedade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública ao traçar os 
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parâmetros da contratação entendida como necessária e sua forma de execução, tampouco 

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativa. 

Ressalte-se que o presente parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, à decisão a ser adotada pelo gestor municipal. 

Todavia, imperioso ressalvar que todo o procedimento deverá observar a legislação de 

regência da matéria, sobretudo no tocante a prazos e atos essenciais. 

Pois bem. 

Pelas informações apresentadas, verifica-se que a Ata de Registro de Preços está com 

seu prazo de vigência em vias de cessar, apontando seu termo final em 31 de outubro de 

2025, daí surge a necessidade de consulta quanto à possibilidade ou não de se prorrogar. 

Registra-se que ambas as partes, o Executivo Municipal e a empresa, manifestaram 

interesse pela continuidade na vigência da Ata, uma vez que os itens que vem sendo fornecidos 

guardam estreita relação com o objeto do contrato, preenchendo os requisitos de qualidade ora 

fixados. 

Ademais, adotado o sistema de registro de preços, como é o caso, tem-se que a vigência 

é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme previsto no art.84 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

[Grifou-se]. 

 

Os itens registrados atendem às demandas contínuas e essenciais de manutenção, 

conservação, reparos e obras de infraestrutura urbana e rural, abrangendo prédios públicos, 

unidades escolares, de saúde, assistência social, vias urbanas, pontes e instalações esportivas, 

assegurando a preservação do patrimônio público e a segurança dos cidadãos. 

A prorrogação da vigência e do prazo de execução da Ata revela-se necessária e 

oportuna, considerando a natureza permanente das demandas, a vantajosidade dos preços 

atualmente registrados e a satisfatória execução contratual pela empresa PAVIMAR – 

Construtora de Obras Ltda., o que demonstra a conveniência administrativa para a continuidade 

do feito. 
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No tocante ao dispêndio econômico que se depreende da contratação pretendida, esta 

Procuradoria destaca que não detém expertise para examinar e avaliar a correspondência dos 

valores estimados no certame frente ao usualmente praticado pelo mercado. Não obstante, nota-

se que há no processo pesquisa de preços a qual teve como parâmetro contratações similares 

efetuadas por outros entes públicos. 

Outrossim, torna-se a salientar que o valor global não sofrerá alteração, não havendo 

nenhum óbice aparente à legalidade do Aditivo pretendido ante à preservação das condições 

inicialmente avençadas. Ademais, a Divisão de Contabilidade atesta a existência de dotação 

orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações assumidas. 

Além disso, cabe a autoridade verificar se a empresa em questão ainda atende às 

condições de habilitação, como ato de zelo ao erário público municipal, em plena observância 

dos princípios licitatórios e aos requisitos exigidos quando da realização da licitação, na forma 

do disposto no art. 91, §4º, da Lei nº 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

(…) 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo [Grifou-se]. 

 

Consignou-se o preenchimento de tais condições nos autos, a partir das certidões 

acostadas aos Anexos do Memorando. 

Por fim, para a eficácia dos aditamentos, cumpre asseverar que é obrigatória a 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNPC), dentro do respectivo prazo, em atenção ao disposto 

no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

Nesta feita, constatada a regularidade documental, a conformidade legal do 

procedimento e a observância das condições de vantajosidade e execução satisfatória, não se 

vislumbram óbices jurídicos à formalização do termo aditivo de prazo, devendo o processo 

seguir para as deliberações cabíveis pelas instâncias competentes da Administração. 
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III – DA CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem como os 

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que fogem da alçada dessa Procuradoria, entendo 

pela legalidade de aditamento do prazo de execução e vigência da Ata de Registro de 

Preços 184/2024 firmada com a pessoa jurídica PAVIMAR – CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA., nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21 e nas disposições contratuais 

constantes da própria Ata. 

 

É o parecer. 

 

 

Karima Hawa Mujahed 

Procuradora Jurídica 

OAB/PR 110.980 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação dos Departamentos solicitantes, protocolado sob n° 1560/2024, com base 

no Parecer Jurídico n° 352/2025 - PG e nas informações prestadas pela Divisão de Contabilidade, autorizo 

os aditamentos solicitados.  

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 30 de outubro de 2025.    

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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